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https://wa.me/+5518996714413/?text=Quero mais informações sobre o 
2º DESAFIO DE EFICIÊNCIA ALIMENTAR E PERFORMANCE CJSA

https://wa.me/+5518998022257/?text=Quero mais informações sobre o 
2º DESAFIO DE EFICIÊNCIA ALIMENTAR E PERFORMANCE CJSA

https://wa.me/+5518996230177/?text=Quero mais informações sobre o 
2º DESAFIO DE EFICIÊNCIA ALIMENTAR E PERFORMANCE CJSA

https://wa.me/+5518997027274/?text=Quero mais informações sobre o 
2º DESAFIO DE EFICIÊNCIA ALIMENTAR E PERFORMANCE CJSA

https://wa.me/+5518998022241/?text=Quero mais informações sobre o 
2º DESAFIO DE EFICIÊNCIA ALIMENTAR E PERFORMANCE CJSA

https://wa.me/+5518998023290/?text=Quero mais informações sobre o 
2º DESAFIO DE EFICIÊNCIA ALIMENTAR E PERFORMANCE CJSA

https://wa.me/+5518997084381/?text=Quero mais informações sobre o 
2º DESAFIO DE EFICIÊNCIA ALIMENTAR E PERFORMANCE CJSA

https://wa.me/+5518996788366/?text=Quero mais informações sobre o 
2º DESAFIO DE EFICIÊNCIA ALIMENTAR E PERFORMANCE CJSA

https://wa.me/+5518996114208/?text=Quero mais informações sobre o 
2º DESAFIO DE EFICIÊNCIA ALIMENTAR E PERFORMANCE CJSA

https://wa.me/+5518997364281/?text=Quero mais informações sobre o 
2º DESAFIO DE EFICIÊNCIA ALIMENTAR E PERFORMANCE CJSA
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INDIVIDUAL

C463 FIV JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC463 • Nasc.: 19/05/2024 (22 meses)

01

CAMAROTE DA S.NICE ALEJANDRA MAT.

B2887 DA S.NICE

B5217 FIV DA S.NICE

REM TORIXOREU

DUKA DA VICK

BACKUP

CAMISA DA S.NICE

REM ARMADOR

GULAB DA S.NICE

REM QUISCO

REM PIROGA TE

JHARU DA MAT.

AUSTRIA FIV GOPALA

Peso: 597 Kg • PE: 36 cm

iABCZ

21.61

RATIO

0.55

AOL/100 (cm²)

16.56

EGS (mm)

4.71

MARMOREIO

2.54

AOL (cm²)

90.91

https://vimeo.com/1174759086


INDIVIDUAL

C467 FIV JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC467 • Nasc.: 22/05/2024 (22 meses)

02

CARDEAL DA S.NICE MINIA JA

REM ESPIAO007

B7868 FIV DA S.NICE

REM USP

TAQUARA B2564 JA

REM AGORTAN

REM CONSTELACAO

REM EL GUAPO

B6022 FIV DA S.NICE

REM QUISCO

REM REGIS

BIG BEN DA S.NICE

CAROLA B.102 JA

Peso: 581 Kg • PE: 35 cm

iABCZ

16.99

RATIO

0.61

AOL/100 (cm²)

16.02

EGS (mm)

4.72

MARMOREIO

3.27

AOL (cm²)

85.08

https://vimeo.com/1174759204


INDIVIDUAL

C473 FIV JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC473 • Nasc.: 23/05/2024 (22 meses)

03

CAMAROTE DA S.NICE GATALIA JA

B2887 DA S.NICE

B5217 FIV DA S.NICE

REM ARMADOR

COLORADO JA

BACKUP

CAMISA DA S.NICE

REM ARMADOR

GULAB DA S.NICE

REM TORIXOREU

REM RONDA

AVESSO TE DA BELA

CAMELIA B3538 JA

Peso: 640 Kg • PE: 36 cm

iABCZ

20.56

RATIO

0.60

AOL/100 (cm²)

17.89

EGS (mm)

4.71

MARMOREIO

3.46

AOL (cm²)

103.56

https://vimeo.com/1174759303


INDIVIDUAL

C482 FIV JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC482 • Nasc.: 27/05/2024 (22 meses)

04

ESTORIL MAT. BARINHA JA

QUARUP BONS

BARAVAH MAT.

CARANDAH MAT.

BAKANA JA

REM VOKOLO

MAYA BONS

TORNADO MAT.

SAIHA MAT.

VERNON MAT.

ANDREZA MAT.

CORONEL DA MN

GLORIA B2493 JA

Peso: 659 Kg • PE: 35 cm

iABCZ

20.71

RATIO

0.56

AOL/100 (cm²)

16.03

EGS (mm)

2.89

MARMOREIO

2.01

AOL (cm²)

95.05

https://vimeo.com/1174759405


INDIVIDUAL

C487 FIV JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC487 • Nasc.: 30/05/2024 (22 meses)

05

ESTORIL MAT. BARINHA JA

QUARUP BONS

BARAVAH MAT.

CARANDAH MAT.

BAKANA JA

REM VOKOLO

MAYA BONS

TORNADO MAT.

SAIHA MAT.

VERNON MAT.

ANDREZA MAT.

CORONEL DA MN

GLORIA B2493 JA

Peso: 737 Kg • PE: 37 cm

iABCZ

20.71

RATIO

0.58

AOL/100 (cm²)

14.27

EGS (mm)

4.07

MARMOREIO

2.03

AOL (cm²)

93.06

https://vimeo.com/1174759483


INDIVIDUAL

C495 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC495 • Nasc.: 01/06/2024 (22 meses)

06

CARDEAL DA S.NICE VIRRON JA

REM ESPIAO007

B7868 FIV DA S.NICE

CORONEL DA MN

SAFIRA POI JA

REM AGORTAN

REM CONSTELACAO

REM EL GUAPO

B6022 FIV DA S.NICE

C8398 DA MN

C8981 DA MN

BRINQUEDO 2880 JA

GAITA 2804 POI DA JA

Peso: 611 Kg • PE: 37 cm

iABCZ

19.23

RATIO

0.50

AOL/100 (cm²)

16.13

EGS (mm)

4.24

MARMOREIO

3.56

AOL (cm²)

91.76

https://vimeo.com/1174759550


INDIVIDUAL

C513 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC513 • Nasc.: 05/06/2024 (21 meses)

07

ESTORIL MAT. ALIRIAS JA

QUARUP BONS

BARAVAH MAT.

SHERLOCK MAT.

ZAKIA JA

REM VOKOLO

MAYA BONS

TORNADO MAT.

SAIHA MAT.

NEHRU MAT.

POLIANA MAT.

CORONEL DA MN

BETHANIA JA

Peso: 594 Kg • PE: 35 cm

iABCZ

18.43

RATIO

0.51

AOL/100 (cm²)

13.96

EGS (mm)

2.94

MARMOREIO

3.34

AOL (cm²)

74.00

https://vimeo.com/1174759619


INDIVIDUAL

C527 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC527 • Nasc.: 08/06/2024 (21 meses)

08

CARDEAL DA S.NICE ADAIRA JA

REM ESPIAO007

B7868 FIV DA S.NICE

REM DULLDOG

VIEJA JA

REM AGORTAN

REM CONSTELACAO

REM EL GUAPO

B6022 FIV DA S.NICE

REM ARMADOR

REM URIRI

SHERLOCK MAT.

KITTY JA

Peso: 607 Kg • PE: 36 cm

iABCZ

23.29

RATIO

0.56

AOL/100 (cm²)

14.34

EGS (mm)

5.18

MARMOREIO

3.12

AOL (cm²)

78.27

https://vimeo.com/1174759737


INDIVIDUAL

C532 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC532 • Nasc.: 09/06/2024 (21 meses)

09

CARDEAL DA S.NICE ASUNIA FIV JA

REM ESPIAO007

B7868 FIV DA S.NICE

REM DULLDOG

ARKOCK FIV JA

REM AGORTAN

REM CONSTELACAO

REM EL GUAPO

B6022 FIV DA S.NICE

REM ARMADOR

REM URIRI

SHERLOCK MAT.

VALDETE MAT.

Peso: 602 Kg • PE: 37 cm

iABCZ

25.88

RATIO

0.54

AOL/100 (cm²)

16.41

EGS (mm)

3.76

MARMOREIO

3.51

AOL (cm²)

89.42

https://vimeo.com/1174759861


INDIVIDUAL

C539 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC539 • Nasc.: 10/06/2024 (21 meses)

10

CAMAROTE DA S.NICE ARRUANA FIV JA

B2887 DA S.NICE

B5217 FIV DA S.NICE

REM DULLDOG

ABRIGADA MAT.

BACKUP

CAMISA DA S.NICE

REM ARMADOR

GULAB DA S.NICE

REM ARMADOR

REM URIRI

REM TORIXOREU

PASSARDA MAT.

Peso: 597 Kg • PE: 36 cm

iABCZ

26.66

RATIO

0.57

AOL/100 (cm²)

18.99

EGS (mm)

4.71

MARMOREIO

3.87

AOL (cm²)

101.76

https://vimeo.com/1174759914


INDIVIDUAL

C571 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC571 • Nasc.: 14/06/2024 (21 meses)

11

ESPARTANO MAT. ZAMBIA JA

QUARUP BONS

BARAVAH MAT.

SHERLOCK MAT.

DYUMNA B4129 JA

REM VOKOLO

MAYA BONS

TORNADO MAT.

SAIHA MAT.

NEHRU MAT.

POLIANA MAT.

JERU FIV DO BRUMADO

PEROLA B 698 JA

Peso: 637 Kg • PE: 35 cm

iABCZ

14.16

RATIO

0.58

AOL/100 (cm²)

14.20

EGS (mm)

3.76

MARMOREIO

2.92

AOL (cm²)

81.22

https://vimeo.com/1174759950


INDIVIDUAL

C594 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC594 • Nasc.: 20/06/2024 (21 meses)

12

CAMAROTE DA S.NICE BAINA JA

B2887 DA S.NICE

B5217 FIV DA S.NICE

REM VOKOLO

DAMATA JA

BACKUP

CAMISA DA S.NICE

REM ARMADOR

GULAB DA S.NICE

REM RICKET

REM TAKAKA

GRAFITE DA BELA

KYARA JA

Peso: 570 Kg • PE: 33 cm

iABCZ

23.98

RATIO

0.48

AOL/100 (cm²)

15.91

EGS (mm)

6.11

MARMOREIO

3.53

AOL (cm²)

81.14

https://vimeo.com/1174760014


INDIVIDUAL

C600 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC600 • Nasc.: 22/06/2024 (21 meses)

13

AMARILD FIV JA ADRILOSIA JA

GENERAL DA MN

ALUNA MAT.

REM DULLDOG

ARLETE JA

C8398 DA MN

C8570 DA MN

REM TORIXOREU

SALAMANDRA MAT.

REM ARMADOR

REM URIRI

AVESSO TE DA BELA

SHARA B-1786 JA

Peso: 616 Kg • PE: 34 cm

iABCZ

17.80

RATIO

0.55

AOL/100 (cm²)

15.24

EGS (mm)

5.65

MARMOREIO

3.03

AOL (cm²)

81.70

https://vimeo.com/1174760205


INDIVIDUAL

C620 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC620 • Nasc.: 26/06/2024 (21 meses)

14

BUTIM JA BARKAMA JA

REM DULLDOG

LUHANNA JA

QUARUP BONS

FULERA JA

REM ARMADOR

REM URIRI

ITALO TE II J.GALERA

DISCOTECA B2160 JA

REM VOKOLO

MAYA BONS

NORBIT JA

BECA JA

Peso: 599 Kg • PE: 30 cm

iABCZ

20.97

RATIO

0.53

AOL/100 (cm²)

16.16

EGS (mm)

3.29

MARMOREIO

2.93

AOL (cm²)

85.46

https://vimeo.com/1174760348


INDIVIDUAL

C624 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC624 • Nasc.: 27/06/2024 (21 meses)

15

ESTORIL MAT. FAISKA JA

QUARUP BONS

BARAVAH MAT.

REM USP

FITIANA JA

REM VOKOLO

MAYA BONS

TORNADO MAT.

SAIHA MAT.

REM QUISCO

REM REGIS

GRAFITE DA BELA

ALFA B2230 JA

Peso: 616 Kg • PE: 36 cm

iABCZ

17.53

RATIO

0.49

AOL/100 (cm²)

16.13

EGS (mm)

3.29

MARMOREIO

3.47

AOL (cm²)

89.06

https://vimeo.com/1174760484


INDIVIDUAL

C642 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC642 • Nasc.: 01/07/2024 (21 meses)

16

BUTILO JA BALATAIA JA

REM DULLDOG

NEFERIDA JA

CORONEL DA MN

TALA B2845 JA

REM ARMADOR

REM URIRI

REM USP

JALEASA JA

C8398 DA MN

C8981 DA MN

FULLY A7967 JA

JAVA A6910 JA

Peso: 656 Kg • PE: 35 cm

iABCZ

17.52

RATIO

0.58

AOL/100 (cm²)

17.25

EGS (mm)

4.58

MARMOREIO

3.07

AOL (cm²)

100.59

https://vimeo.com/1174760622


INDIVIDUAL

C663 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC663 • Nasc.: 13/07/2024 (20 meses)

17

CARDEAL DA S.NICE VERLAIA JA

REM ESPIAO007

B7868 FIV DA S.NICE

NORBIT JA

DEVIKA B4128 JA

REM AGORTAN

REM CONSTELACAO

REM EL GUAPO

B6022 FIV DA S.NICE

GRAFITE DA BELA

ETAPA B1018 JA

ITALO TE II J.GALERA

HARPA A-9591 JA

Peso: 611 Kg • PE: 34 cm

iABCZ

16.86

RATIO

0.47

AOL/100 (cm²)

14.39

EGS (mm)

3.76

MARMOREIO

3.77

AOL (cm²)

77.68

https://vimeo.com/1174760727


INDIVIDUAL

C668 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC668 • Nasc.: 14/07/2024 (20 meses)

18

B2887 DA S.NICE MIEVA JA

BACKUP

CAMISA DA S.NICE

REM USP

BOTANY B2017 JA

GABINETE

AMAGDALA

BITELO

ENCOSTA DA S.NICE

REM QUISCO

REM REGIS

FULLY A7967 JA

PATTY A8798 JA

Peso: 575 Kg • PE: 33 cm

iABCZ

16.90

RATIO

0.52

AOL/100 (cm²)

16.48

EGS (mm)

3.76

MARMOREIO

3.03

AOL (cm²)

85.54

https://vimeo.com/1174760789


INDIVIDUAL

C689 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC689 • Nasc.: 18/07/2024 (20 meses)

19

BURTILHO JA FIAFARA JA

REM VOKOLO

BELEM JA

TIGRE DA JANDAIA

KAILA JA

REM RICKET

REM TAKAKA

IMPERIO WA

ALDA B2647 JA

CEN 3120 INSOLUTO

A6449 DA JANDAIA

DONATO DE NAVIRAI

TERNURA B2351 JA

Peso: 659 Kg • PE: 34 cm

iABCZ

17.76

RATIO

0.51

AOL/100 (cm²)

16.52

EGS (mm)

3.20

MARMOREIO

2.47

AOL (cm²)

96.16

https://vimeo.com/1174760877


INDIVIDUAL

C707 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC707 • Nasc.: 22/07/2024 (20 meses)

20

REM ARMADOR FALIA JA

REM TORIXOREU

REM RONDA

7308/04 PO PERDIZES

SOPHIA JA

REM QUISCO

REM PIROGA TE

NOTURNO

FIMA

QUARK COL

CORALI II PO DA NI

BASCO SANTAREM

LARA B-1536 JA

Peso: 612 Kg • PE: 35 cm

iABCZ

21.74

RATIO

0.62

AOL/100 (cm²)

14.97

EGS (mm)

4.71

MARMOREIO

3.01

AOL (cm²)

82.35

https://vimeo.com/1174760936


INDIVIDUAL

C715 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC715 • Nasc.: 25/07/2024 (20 meses)

21

CAMAROTE DA S.NICE MALAIA JA

B2887 DA S.NICE

B5217 FIV DA S.NICE

REM USP

MARAVILHA B3522 JA

BACKUP

CAMISA DA S.NICE

REM ARMADOR

GULAB DA S.NICE

REM QUISCO

REM REGIS

AMARGO B2409 JA

LARA B-1503 JA

Peso: 559 Kg • PE: 32 cm

iABCZ

18.48

RATIO

0.49

AOL/100 (cm²)

15.92

EGS (mm)

4.35

MARMOREIO

3.19

AOL (cm²)

94.87

https://vimeo.com/1175165242


INDIVIDUAL

C722 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC722 • Nasc.: 28/07/2024 (20 meses)

22

B6777 DA S.NICE EXCUSA JA

REM ARMADOR

AGUITTA DA S.NICE

REM USP

FLAMBULA JA

REM TORIXOREU

REM RONDA

QUARK COL

XENA DA S.NICE

REM QUISCO

REM REGIS

GRAFITE DA BELA

MALKA B3366 JA

Peso: 637 Kg • PE: 35 cm

iABCZ

20.09

RATIO

0.54

AOL/100 (cm²)

16.32

EGS (mm)

3.72

MARMOREIO

2.56

AOL (cm²)

91.39

https://vimeo.com/1175165321


INDIVIDUAL

C723 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC723 • Nasc.: 28/07/2024 (20 meses)

23

7308/04 PO PERDIZES PARNAVIRA JA

QUARK COL

CORALI II PO DA NI

CEN 8989 ESPINAFRE TE

BHAIRAVI JA

ZEFEC ABDALA

BNUVA DA COL.

1646 DA MN

CORALI POI DA NI

REM UPONIC

CEN 2214 FAJUTA

7308/04 PO PERDIZES

HAVANA A9508 JA

Peso: 516 Kg • PE: 31 cm

iABCZ

16.9

RATIO

0.49

AOL/100 (cm²)

19.56

EGS (mm)

2.53

MARMOREIO

3.34

AOL (cm²)

90.58

https://vimeo.com/1175165397


INDIVIDUAL

C736 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC736 • Nasc.: 06/08/2024 (19 meses)

24

CARDEAL DA S.NICE BARTIZA JA

REM ESPIAO007

B7868 FIV DA S.NICE

CONHAQUE DA GREN.

FRUTH JA

REM AGORTAN

REM CONSTELACAO

REM EL GUAPO

B6022 FIV DA S.NICE

D4685 DA MN

1001 FIV GREN.

REM VOKOLO

UKAIAMA POI JA

Peso: 590 Kg • PE: 36 cm

iABCZ

16.52

RATIO

0.55

AOL/100 (cm²)

16.81

EGS (mm)

3.58

MARMOREIO

3.09

AOL (cm²)

86.90

https://vimeo.com/1175165455


INDIVIDUAL

C747 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC747 • Nasc.: 12/08/2024 (19 meses)

25

B6777 DA S.NICE DALAM JA

REM ARMADOR

AGUITTA DA S.NICE

SHERLOCK MAT.

JAPERA JA

REM TORIXOREU

REM RONDA

QUARK COL

XENA DA S.NICE

NEHRU MAT.

POLIANA MAT.

7308/04 PO PERDIZES

FAVA B3976 JA

Peso: 595 Kg • PE: 34 cm

iABCZ

20.36

RATIO

0.57

AOL/100 (cm²)

18.24

EGS (mm)

3.91

MARMOREIO

2.68

AOL (cm²)

97.06

https://vimeo.com/1175165505


INDIVIDUAL

C763 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC763 • Nasc.: 15/08/2024 (19 meses)

26

CARDEAL DA S.NICE BESIA JA

REM ESPIAO007

B7868 FIV DA S.NICE

REM VOKOLO

NARIAMA JA

REM AGORTAN

REM CONSTELACAO

REM EL GUAPO

B6022 FIV DA S.NICE

REM RICKET

REM TAKAKA

HANDICAP BONS

JELLY B.0397 JA

Peso: 620 Kg • PE: 36 cm

iABCZ

19.14

RATIO

0.57

AOL/100 (cm²)

15.27

EGS (mm)

3.29

MARMOREIO

2.29

AOL (cm²)

83.23

https://vimeo.com/1175165579


INDIVIDUAL

C765 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC765 • Nasc.: 15/08/2024 (19 meses)

27

JOCKER FIV RG BAHAVA JÁ

REM ARMADOR

ALFA  RG

GUIJON JÁ

MISTIKA JÁ

REM TORIXOREU

REM RONDA

PACOTE RG

MEDALHA IX TE RG

REGADO ER DA FSN

CHANDRABALI JÁ

REM USP

LARA B-1518 TE JÁ

Peso: 604 Kg • PE: 32 cm

iABCZ

13.54

RATIO

0.51

AOL/100 (cm²)

16.51

EGS (mm)

3.86

MARMOREIO

2.67

AOL (cm²)

87.03

https://vimeo.com/1175165628


INDIVIDUAL

C766 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC766 • Nasc.: 15/08/2024 (19 meses)

28

ESTORIL MAT. BILEA JA

QUARUP BONS

BARAVAH MAT.

ELIOMAR JA

FAIANS JA

REM VOKOLO

MAYA BONS

TORNADO MAT.

SAIHA MAT.

SHERLOCK MAT.

BELEM JA

REM ARMADOR

FAZIANA JA

Peso: 664 Kg • PE: 34 cm

iABCZ

22.11

RATIO

0.51

AOL/100 (cm²)

14.83

EGS (mm)

4.68

MARMOREIO

3.37

AOL (cm²)

86.16

https://vimeo.com/1175165692


INDIVIDUAL

C777 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC777 • Nasc.: 16/08/2024 (19 meses)

29

EFRAIM JA BALIAVA JA

MANDARIN MAT.

ORVANDIA JA

QUARUP BONS

FAISKA JA

QUARK COL

KHOZANA DA MAT.

CEN 8989 ESPINAFRE TE

CYLENE B2096 JA

REM VOKOLO

MAYA BONS

REM USP

FITIANA JA

Peso: 571 Kg • PE: 31 cm

iABCZ

15.42

RATIO

0.45

AOL/100 (cm²)

14.73

EGS (mm)

2.63

MARMOREIO

2.84

AOL (cm²)

75.28

https://vimeo.com/1175165764


INDIVIDUAL

C782 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC782 • Nasc.: 17/08/2024 (19 meses)

30

ARRECIFE DA BELA MISHEVA JA

SCUBA FIV DA BELA

SOCIAL DA BELA

REM USP

KHALIS JA

REM EL GUAPO

LINHA DA BELA

LEGAL DA BELA

ESTUFA TE DA BELA

REM QUISCO

REM REGIS

URAPURU DA AT

SONECA 3068 POI JA

Peso: 636 Kg • PE: 34 cm

iABCZ

21.51

RATIO

0.58

AOL/100 (cm²)

15.72

EGS (mm)

3.67

MARMOREIO

3.24

AOL (cm²)

89.58

https://vimeo.com/1175165835


INDIVIDUAL

C786 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC786 • Nasc.: 19/08/2024 (19 meses)

31

CARDEAL DA S.NICE BASTALA JA

REM ESPIAO007

B7868 FIV DA S.NICE

7308/04 PO PERDIZES

ZAKINHA JA

REM AGORTAN

REM CONSTELACAO

REM EL GUAPO

B6022 FIV DA S.NICE

QUARK COL

CORALI II PO DA NI

GRAFITE DA BELA

GRUTA B1342 DA JA

Peso: 624 Kg • PE: 34 cm

iABCZ

18.73

RATIO

0.54

AOL/100 (cm²)

17.78

EGS (mm)

4.24

MARMOREIO

3.20

AOL (cm²)

98.50

https://vimeo.com/1175165900


INDIVIDUAL

C827 FIV JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC827 • Nasc.: 24/08/2024 (19 meses)

32

TREM BALA FIV DA EAO ALUNA MAT.

D4685 DA MN

64 DA EAO

REM TORIXOREU

SALAMANDRA MAT.

D1484 DA MN

D1342 DA MN

OPERON DA EAO

ONCA DA EAO

REM QUISCO

REM PIROGA TE

QUARK COL

MEMORIA MAT.

Peso: 615 Kg • PE: 35 cm

iABCZ

20.67

RATIO

0.53

AOL/100 (cm²)

16.15

EGS (mm)

4.7

MARMOREIO

3.43

AOL (cm²)

89.82

https://vimeo.com/1175165973


INDIVIDUAL

C833 FIV JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC833 • Nasc.: 25/08/2024 (19 meses)

33

TREM BALA FIV DA EAO NEFERIDA JA

D4685 DA MN

64 DA EAO

REM USP

JALEASA JA

D1484 DA MN

D1342 DA MN

OPERON DA EAO

ONCA DA EAO

REM QUISCO

REM REGIS

7308/04 PO PERDIZES

FORMIGA B3708 JA

Peso: 597 Kg • PE: 35 cm

iABCZ

23.22

RATIO

0.55

AOL/100 (cm²)

12.83

EGS (mm)

2.58

MARMOREIO

2.35

AOL (cm²)

68.11

https://vimeo.com/1175166051


INDIVIDUAL

C842 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC842 • Nasc.: 27/08/2024 (19 meses)

34

ESPARTANO MAT. MENHA JA

QUARUP BONS

BARAVAH MAT.

REM USP

KHADIJA JA

REM VOKOLO

MAYA BONS

TORNADO MAT.

SAIHA MAT.

REM QUISCO

REM REGIS

URAPURU DA AT

KAMYA B4287 JA

Peso: 612 Kg • PE: 36 cm

iABCZ

15.37

RATIO

0.62

AOL/100 (cm²)

17.09

EGS (mm)

3.76

MARMOREIO

2.20

AOL (cm²)

91.79

https://vimeo.com/1175166134


INDIVIDUAL

C843 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC843 • Nasc.: 27/08/2024 (19 meses)

35

CARDEAL DA S.NICE DASLAIA JA

REM ESPIAO007

B7868 FIV DA S.NICE

SHERLOCK MAT.

ORQUIDEA JA

REM AGORTAN

REM CONSTELACAO

REM EL GUAPO

B6022 FIV DA S.NICE

NEHRU MAT.

POLIANA MAT.

FIDELIO II DA TELC

MARAVILHA B3522 JA

Peso: 570 Kg • PE: 34 cm

iABCZ

21.14

RATIO

0.53

AOL/100 (cm²)

15.54

EGS (mm)

6.12

MARMOREIO

2.78

AOL (cm²)

79.57

https://vimeo.com/1175166231


INDIVIDUAL

C852 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC852 • Nasc.: 28/08/2024 (19 meses)

36

EDGAR JA IOLARA JA

REM ARMADOR

MINIA JA

REM VOKOLO

CHAKRIKA JA

REM TORIXOREU

REM RONDA

REM USP

TAQUARA B2564 JA

REM RICKET

REM TAKAKA

CEN 3348 LAMBISCO

FORAGIDA B3706 JA

Peso: 587 Kg • PE: 36 cm

iABCZ

18.98

RATIO

0.55

AOL/100 (cm²)

17.52

EGS (mm)

3.86

MARMOREIO

2.86

AOL (cm²)

90.40

https://vimeo.com/1175166302


INDIVIDUAL

C861 FIV JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC861 • Nasc.: 03/09/2024 (18 meses)

37

TREM BALA FIV DA EAO DAIVA JA

D4685 DA MN

64 DA EAO

REM ARMADOR

MAGIKARPA JA

D1484 DA MN

D1342 DA MN

OPERON DA EAO

ONCA DA EAO

REM TORIXOREU

REM RONDA

REM USP

JUPIA JA

Peso: 639 Kg • PE: 35 cm

iABCZ

25.26

RATIO

0.55

AOL/100 (cm²)

17.8

EGS (mm)

3.76

MARMOREIO

3.33

AOL (cm²)

101.09

https://vimeo.com/1175166367


INDIVIDUAL

C878 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC878 • Nasc.: 13/09/2024 (18 meses)

38

EDGAR JA FARRERA JA

REM ARMADOR

MINIA JA

TIGRE DA JANDAIA

POTENZA JA

REM TORIXOREU

REM RONDA

REM USP

TAQUARA B2564 JA

CEN 3120 INSOLUTO

A6449 DA JANDAIA

GRAFITE DA BELA

GATA B3735 JA

Peso: 590 Kg • PE: 31 cm

iABCZ

21.63

RATIO

0.54

AOL/100 (cm²)

16.16

EGS (mm)

3.29

MARMOREIO

2.91

AOL (cm²)

84.04

https://vimeo.com/1175166431


INDIVIDUAL

C887 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC887 • Nasc.: 16/09/2024 (18 meses)

39

ESPARTANO MAT. FALANA JA

QUARUP BONS

BARAVAH MAT.

REM ARMADOR

ARLETE JA

REM VOKOLO

MAYA BONS

TORNADO MAT.

SAIHA MAT.

REM TORIXOREU

REM RONDA

AVESSO TE DA BELA

SHARA B-1786 JA

Peso: 600 Kg • PE: 32 cm

iABCZ

18.95

RATIO

0.58

AOL/100 (cm²)

17.53

EGS (mm)

6.59

MARMOREIO

4.27

AOL (cm²)

94.15

https://vimeo.com/1175166502


INDIVIDUAL

C916 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC916 • Nasc.: 25/09/2024 (18 meses)

40

CARDEAL DA S.NICE BAVARIKA JA

REM ESPIAO007

B7868 FIV DA S.NICE

7308/04 PO PERDIZES

NIAMAR JA

REM AGORTAN

REM CONSTELACAO

REM EL GUAPO

B6022 FIV DA S.NICE

QUARK COL

CORALI II PO DA NI

REM USP

GANDHARA B4216 JA

Peso: 599 Kg • PE: 37 cm

iABCZ

22.45

RATIO

0.54

AOL/100 (cm²)

15.29

EGS (mm)

3.76

MARMOREIO

2.58

AOL (cm²)

80.57

https://vimeo.com/1175166568


INDIVIDUAL

C928 JA
MACHO • NELORE PO • RG: JSAC928 • Nasc.: 30/09/2024 (18 meses)

41

BURTILHO JA HENNIA JA

REM VOKOLO

BELEM JA

REM ARMADOR

PINK JA

REM RICKET

REM TAKAKA

IMPERIO WA

ALDA B2647 JA

REM TORIXOREU

REM RONDA

GRAFITE DA BELA

SHARA B-1790 JA

Peso: 575 Kg • PE: 32 cm

iABCZ

20.07

RATIO

0.57

AOL/100 (cm²)

17.70

EGS (mm)

3.29

MARMOREIO

2.71

AOL (cm²)

90.79

https://vimeo.com/1175166633


Avaliações Genéticas - PMGZ

DEP – DIFERENÇA ESPERADA NA PROGÊNIE: Prediz a habilidade de transmissão de um ani-
mal avaliado como progenitor, ou seja, a diferença de desempenho que é esperada para a futura 
progênie de um touro quando comparado com os filhos de outros touros inseridos na base de dados.

DECA: Situa a DEP apresentada no rol de animais avaliados pelo programa, mostrando em que 
faixa está o animal escolhido (do melhor para o pior), variando de DECA 1 (10% melhores) até DECA 
10.

iABCZ = 10% PM-EM + 13% PD-ED + 8% PA-ED + 13% PS-ED + 5% PE365 + 10% IPP + 30% 
STAY + 6% AOL + 5% ACAB

PD-ED e PS-ED: Peso à desmama e ao sobreano – efeito direto (kg): expressa o potencial de ganho 
de peso a desmama e ao sobreano.

PM-EM: Peso à fase materna – efeito materno (kg): indica o potencial genético do animal em gerar 
filhas com habilidade materna superior (ou inferior), expressa em kg de bezerros. Esta característica 
é avaliada na fase dos 120 dias de idade do animal.

TMD: Total materno do peso à desmama: indica a habilidade total das filhas de um animal para 
produzir bezerros pesados.

IPP: Idade ao primeiro parto (dias): indica o potencial do animal produzir filhas cujo primeiro parto 
seja mais (ou menos) precoce em relação à média das filhas dos outros animais, denota precocidade 
sexual.

STAY: Probabilidade de Permanência no Rebanho (stayability): indica a probabilidade do animal 
produzir filhas que sejam capazes de permanecer até os 76 meses de idade no rebanho, parindo pelo 
menos três vezes.

PE365: Perímetro escrotal aos 365 (cm): indica a capacidade do animal produzir filhos com maior 
(ou menor) perímetro escrotal, possui associação genética favorável da característica com precocid-
ade sexual e fertilidade.

AOL: Área de olho de lombo (cm2): indica o potencial do animal para produzir filhos com maior (ou 
menor) área de olho de lombo.

ACAB: Acabamento de carcaça (mm): indica o potencial do animal para produzir filhos com maior 
(ou menor) acabamento de carcaça.

MAR: Marmoreio de carcaça (%): indica o potencial do animal para produzir filhos com maior (ou 
menor) marmoreio de carcaça.



PROVA DE EFICIÊNCIA E PERFORMANCE

CLASSE GOURMET: Classifica os animais em OURO, PRATA e BRONZE de acordo com sua colocação 

dentro de cada prova, conforme a ponderação do ÍNDICE GOURMET: 50% AOL + 30% EGS + 20% 

MAR. Índice especializado, direcionado para àqueles que buscam por maior qualidade de carne e 

de carcaça.

CLASSE EFICIÊNCIA: Classifica os animais em OURO, PRATA e BRONZE de acordo com sua colo-

cação dentro de cada prova, conforme a ponderação do ÍNDICE EFICIÊNCIA E PERFORMANCE: 50% 

CGR* + 50% LUCRATIVIDADE. Índice especializado, direcionado àqueles que focam num sistema mais 

eficiente de ganho e retorno rápido, na pecuária de ciclo curto.

*CGR – Consumo Ganho Residual

CLASSE MORFOLOGIA: Classifica os animais em OURO, PRATA e BRONZE de acordo com sua co-

locação dentro de cada prova, conforme a ponderação do ÍNDICE MORFOLOGIA: 60% EPMURAS 

+ 20% PERÍMETRO TORÁCICO + 10% ALTURA DE GARUPA + 10% PERÍMETRO ESCROTAL. Índice 

especializado, direcionado àqueles que prezam por um animal de boa morfologia e tipo.

CLASSE FINAL: Classifica os animais em OURO, PRATA e BRONZE de acordo com sua colocação 

dentro de cada prova, conforme a ponderação do ÍNDICE FINAL: 40% iMORFOLOGIA + 30% iG-

OURMET + 30% iEFICIÊNCIA. O Índice Final é uma composição de porcentagens dos índices especial-

izados. Esse índice evidencia os animais mais completos, que atendem à todos os requisitos, sendo o 

mais abrangente, o reprodutor que concilia todas as caracter´siticas.



O presente regulamento estabelecerá as normas que serão 
observadas durante o leilão, sendo que seu cumprimento será 
obrigatório a todos aqueles que, na condição de convidados, 
participantes e/ou promotores do evento, quiserem promover 
a aquisição ou venda de animal(is) ou produto(s) agrobusi-
ness, ou como mero espectador.

1. DEFINIÇÕES
1.1 Considera-se LEILÃO o evento que visa a comercial-

ização de animal(is) e/ou produto(s), pela melhor oferta de va-
lores, efetuada de forma aberta e aceita por um leiloeiro.

1.2 Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa re-
sponsável pela organização e coordenação do leilão. O pre-
sente leilão será coordenado e organizado pela Central Leiloes 
Ltda.

1.3 Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato 
Nacional dos Leiloeiros Rurais, detentor de fé-pública, e que 
será responsável pela recepção das propostas de ofertas aos 
lotes comercializados, bem como pela batida do martelo e 
concretização do negócio.

1.4 Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s), 
física(s) ou jurídica(s), que for(em) responsável(is) pela pro-
moção do evento e arregimentação do(s) animal(is) ou produ-
to(s) para serem comercializados no leilão.

1.5 Considera-se CONVIDADO a pessoa, física ou jurídica, 
que for proprietária de animal(is) ou produto(s) que será(ao) 
comercializado(s) no leilão. Ao convidado também será per-
mitida a realização de compras no leilão.

1.6 Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que compare-
cer no leilão e que tenha interesse na compra de animal(is) ou 
produto(s) comercializado(s) no evento, ou como mero es-
pectador.

1.7 Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga 
pelo comprador do(s) animal(is) / produto(s) à EMPRESA LEI-
LOEIRA, que será anunciada pelo leiloeiro no início do leilão, 
cujo percentual incidirá sobre o valor total de cada lote apre-
goado.

1.8 Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga 
pelo proprietário do(s) animal(is) / produto(s) ao PROMOTOR 
DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA.

1.9 Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e 
que possa ser comercializado em leilão, tais como: embrião, 
sêmen, etc.

1.10 Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo 
próprio proprietário do animal(is) ou produto(s), quando não 
alcançado o preço esperado por este junto ao leilão. Nesta 
hipótese, o proprietário será responsável pelo pagamento das 
comissões de compra e venda acima previstas.

1.11 Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal in-
dividualmente e/ou de produtos a serem colocados à venda 
através de leilão, devidamente identificado no catálogo.

2. CADASTRO:
2.1 Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão 

deverá estar previamente cadastrado junto à Central Leiloes 
Ltda, podendo encaminhar tal solicitação à empresa leiloeira 
com antecedência, para fins de análise e aprovação prévia dos 
cadastros. Nesta hipótese, o pedido de cadastramento impor-
tará em autorização automática à empresa leiloeira de consul-
ta de informações do solicitante junto ao SERASA ou outros 
órgãos de proteção ao crédito.

2.2 A Central Leiloes Ltda disponibilizará aos convidados e 
participantes um escritório no local do evento, podendo o ca-
dastro ser efetuado neste local. Nesta hipótese, toda compra 
efetuada pelo convidado ou participante ficará condicionada 
à posterior aprovação do cadastro, bem como aceitação pelo 
VENDEDOR.

2.3 A presença dos convidados ou participantes no recinto 
do leilão importará em imediata autorização à Central Leiloes 
Ltda em promover consultas sobre os mesmos junto ao SERA-
SA ou outros órgãos de proteção ao crédito.

2.4 Os empregados da Central Leiloes Ltda não estão au-
torizados a avalizar ou endossar qualquer comprador junto ao 
leilão.

2.5 A existência de cadastro não dispensará a necessidade 
de apresentação de avalista, caso seja solicitado pelo VENDE-
DOR ou pela Central Leiloes Ltda.

2.6 Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) me-
diante procuração por Instrumento Público, a qual deverá ser 
específica para aquele evento e deverá conter o valor máximo 
autorizado pelo outorgante e desde que este possua cadastro 
aprovado junto à Central Leiloes Ltda, que permanecerá com 
referida procuração.

2.7 A Central Leiloes Ltda atua como intermediária das tran-
sações, sendo responsável pela organização e coordenação 
do evento, não se responsabilizando pelo inadimplemento do 
comprador, seja em relação ao valor do(s) produto(s) / ani-
mal(is) adquirido(s), seja em relação às comissões de venda. 
Portanto, cabe ao vendedor manifestar-se sobre o cadastro do 
comprador antes da assinatura do contrato de compra e ven-
da, bem como exigir a assinatura de avalista antes da formal-
ização deste contrato.

3. DO LEILOEIRO:
3.1 O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL, dev-

idamente inscrito nos órgãos próprios, sendo que a venda 
considerará efetuada com a batida do martelo, momento em 
que as partes, compradores e vendedores, estarão obrigados 
ao cumprimento do negócio fechado, exceto na hipótese de 
não aprovação do cadastro do comprador, na forma do item 
02 supra.

3.2 Poderá o leiloeiro, durante o leilão, promover as alter-
ações das presentes normas, estabelecer outras regras, alter-
ar as disposições do catálogo, de lotes ou condições de paga-
mento, instituir preços mínimos, sem direito de reclamação ou 
indenização por parte dos convidados ou participantes.

4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZ-
ES:

4.1 Salvo estipulação em contrário, nos casos de livre acas-
alamento ou embrião a ser coletado, a primeira parcela será 
considerada como sinal de negócio e devidas no ato. As de-
mais parcelas somente poderão ser exigidas do(s) COMPRA-
DOR(es) após o recebimento ou a retirada da(s) prenhez(es) 
confirmada(s). Caso o VENDEDOR tenha recebido antecipada-
mente alguma parcela e a prenhez não consiga se realizar o 
VENDEDOR restituirá ao(s) COMPRADOR(es) o valor recebido.

4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. O VENDEDOR se responsabiliza em apresentar a(s) re-

ceptora(s) em perfeitas condições físicas, com boa habilidade 
maternal, a fim de bem criar o embrião.

4.2.2. O COMPRADOR, por sua vez, se compromete a man-
tê-la(s) sob as mesmas condições de manejo e trato, a fim de 
não prejudicar o desenvolvimento do embrião adquirido. 

4.2.3. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o 
VENDEDOR em caso de óbito da receptora e/ou da “cria”, bem 
como de qualquer intercorrência que venha a surgir durante o 
período gestacional.

4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade de VENDEDOR a coleta e trans-

ferência do referido acasalamento, tendo o prazo máximo de 
90 dias para a entrega da receptora prenhe, a contar da data da 
assinatura do presente Contrato, findo o qual poderá o COM-
PRADOR optar, em comum acordo com o VENDEDOR, escolher 
outro acasalamento já realizado, de igual importância e valor.

4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece a doadora para ser acasalada 

com o touro da escolha do COMPRADOR, ficando a mesma na 
propriedade do titular.

4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para 
enviar o sêmen do reprodutor escolhido, ou autorizar o propri-
etário da doadora a acasalá-la segundo seu critério.

4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aqui-
sição de sêmen que porventura possam ocorrer, serão de intei-
ra responsabilidade do COMPRADOR.

4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá di-
reito a apenas uma prenhez proveniente da lavagem, salvo dis-
posição em contrário e acordado entre as partes. Terá também 
direito a optar se tal prenhez será sexada de macho ou fêmea.

4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez 
adquirida venha a nascer com saúde, com garantia de receber 
RGN (registro geral de nascimento) e RGD (registro geral de-
finitivo).

REGULAMENTO DO LEILÃO



4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos 
mencionados no item anterior, deverá o VENDEDOR substi-
tuir o produto, caso não possua o mesmo acasalamento, de 
comum acordo com o COMPRADOR, substituí-lo por outro já 
nascido de igual categoria e valor.

4.5 A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária, 
podendo ainda o COMPRADOR retirá-la da propriedade de ori-
gem, sob sua conta e responsabilidade. 

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de an-

imal de sua propriedade posto a venda.
5.2. Todo lote de sêmen deverá estar à disposição do COM-

PRADOR para ser retirado em local previamente estipulado. 
Nos casos em que a entrega do sêmen for feita por empresa 
de coleta, as despesas decorrentes deste procedimento cor-
rerão por conta e risco COMPRADOR. Quando o sêmen de an-
imal, comercializado for do estoque particular do VENDEDOR, 
o COMPRADOR deverá providenciar botijão para o transporte, 
correndo por conta deste todo e qualquer risco.

5.3. Caso queira, poderá o COMPRADOR, no ato da retira-
da, testar a qualidade do sêmen adquirido, em sendo este raro, 
desde que seja realizado por profissionais credenciados por 
uma das centrais de coleta do país.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará, no início de cada lote, o valor do 

lance que, multiplicado pelo número de parcelas determina-
das, formará o preço total de venda e compra do(s) animal(is)/ 
produto(s). Também será informada a condição de cada ven-
da, data de vencimento das parcelas, condições gerais do(s) 
produto(s) ou a(s) condição(ões) física(s) do(s) animal(is) ref-
erentes a cada lote.

6.2. Os leilões referentes à gado de elite, embrião e sêmen 
serão realizados com CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO, 
que abrangerá inclusive as “crias” advindas destes, conforme 
disposto no artigo 95 do Código Civil.

6.3. Excetuando o disposto no item 2. deste Regulamento 
(aprovação de cadastro), as vendas efetuadas durante o leilão 
são irretratáveis e irrevogáveis, obrigando comprador e vende-
dor ao seu cumprimento, por si e por seus herdeiros ou suces-
sores.

6.4. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo 
Governo Federal, os preços estabelecidos no leilão não serão 
alterados.

6.5. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vend-
edor o recolhimento do mesmo, referente ao lote adquirido, de-
vendo o segundo informar a Central Leiloes Ltda o número de 
inscrição junto à Receita Estadual.

6.6. A participação no leilão de qualquer pessoa, seja com-
prador ou vendedor, implicará na presunção de aceitação de 
todas as normas previstas neste Regulamento, e, face dis-
ponibilização deste Regulamento a todos que se encontram 
presentes no recinto do leilão através do catálogo, não poderá 
alegar desconhecimento para eximir de seu cumprimento.

6.7. Compradores domiciliados fora do país deverão infor-
mar-se no escritório sobre as condições que regem a compra 
e venda, que no caso presente somente se operará com o pag-
amento à vista, em moeda corrente do país, no ato do negócio.

6.8. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes 
do leilão, o comprador será responsável pelo pagamento da 
comissão de compra, a qual recai sobre o valor do lote no mo-
mento da batida do martelo, em favor da EMPRESA LEILOE-
IRA, cujo percentual será divulgado pelo leiloeiro no início do 
evento.

6.9. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, an-
tes do leilão, o vendedor será responsável pelo pagamento 
da comissão de venda, a qual recai sobre o valor do lote no 
momento da batida do martelo, em favor do PROMOTOR DO 
EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA, cujo percentual foi acordado 
anteriormente entre as partes.

6.10. As taxas do leilão, assim como as comissões, para 
comprador e vendedor, são irrevogáveis e irretratáveis. No 
caso da não concretização do negócio após o remate, a par-
te responsável pelo cancelamento do negócio arcará com as 
mesmas em sua totalidade.

6.11. Em caso de pagamento à vista das parcelas de compra, 
o desconto poderá ser concedido pelo vendedor, mas tal des-

conto não recairá sobre as comissões em favor da Leiloeira.
6.12. No lance de defesa, conforme definição do item 1.10 

deste regulamento, o proprietário do animal será responsável 
pelo pagamento da comissão de compra e venda em favor do 
PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA, sobre o valor 
do lote no momento da batida do martelo.

6.13. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis 
no ato da compra com cheques de terceiros.

6.14. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente 
serão considerados quitados com a respectiva compensação.

6.15. As GTAS (Guias de Trânsito dos Animais) serão emit-
idas exclusivamente em nome do comprador e não poderão 
ser transferidas a terceiros.

6.16. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos 
vendedores, não sendo a Central Leiloes Ltda responsável por 
eventuais erros constantes nestes, os quais inclusive poderão 
ser retificados pelo leiloeiro.

6.17. Quando da batida do martelo os lances forem simultâ-
neos entre dois compradores, o leiloeiro pedirá o retorno do 
animal à pista e reiniciará a venda dos mesmos, a partir do 
lance em questão, para o desempate. 

6.18. Serão de exclusiva responsabilidade do vendedor, o(s) 
animal(ais) colocado(s) a leilão estar(em) saudável(eis), com 
toda documentação sanitária atualizada, bem como a sua 
guarda, manutenção e segurança, durante o tempo em que se 
mantiver(em) no local do leilão, seja no estábulo, em trânsito 
ou enquanto estiverem sendo exibidos na pista, até o momento 
da batida do martelo, passando então tais responsabilidades a 
serem exclusivas do comprador, não restando à Central Lei-
loes Ltda nenhum ônus sobre os itens retro mencionados, bem 
como em caso de acidente e danos que, eventualmente, ven-
ha(m) a ocorrer com o(s) animal(is).

6.19. No caso de comercialização efetuada através de canal 
fechado de televisão (Leilões Virtuais), o vendedor comprom-
ete-se a entregar o(s) animal(is) (independente do local de en-
trega), somente quando tiver em sua posse a respectiva doc-
umentação de venda, devidamente assinada pelo comprador, 
eximindo a Central Leiloes Ltda de qualquer responsabilidade 
se a presente cláusula não for cumprida.

7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME, IMAGEM E VOZ 
DOS PRESENTES AO LEILÃO:

7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na 
presunção em favor da EMPRESA LEILOEIRA e do PROMO-
TOR DO EVENTO, sem ônus a estes, ao uso de seus NOMES, 
IMAGENS e SOM durante a realização do evento, bem como 
após a ocorrência deste para fins de divulgação do resultado 
final alcançado. Autorizam, também, a divulgação em periódi-
cos e em site de todas as informações referentes ao leilão, tais 
como: nome do comprador, do vendedor, do animal ou produ-
to comercializado e o valor efetivo da transação. Finalmente, 
fica autorizada a gravação de todas as imagens do leilão e dos 
participantes, bem como a transmissão ao vivo destas por 
canal fechado de televisão e, ainda, a divulgação de fotos em 
periódicos e em site próprio da EMPRESA LEILOEIRA.

8. DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Central Leiloes Ltda pro-

moverá a emissão do contrato de compra e venda, bem como 
das notas promissórias referentes ao leilão, as quais serão as-
sinadas imediatamente pelo vendedor e comprador. As notas 
fiscais referentes às vendas, que deverão ser emitidas pelos 
vendedores, bem como a nota fiscal da comissão de compra 
a ser emitida pela empresa leiloeira, serão efetuadas poste-
riormente.

8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra 
e venda todas as regras constantes neste regulamento, bem 
como outras que forem estabelecidas pelo leiloeiro durante o 
leilão.

“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.


